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mento no art. 11 da Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do Espólio do 
Sr. VANDERLEI COIMBRA NOLETO, ex-prefeito do município de Redenção, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e puniti-
va, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.092
(Processo TC/509550/2013)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº. 175/2010.
Responsável/Interessado:  Sr. EDMIR JOSÉ DA SILVA e PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PACAJÁ
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLI-
VEIRA (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão da relatora, com funda-
mento no art. 11 da Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. EDMIR 
JOSÉ DA SILVA, ex-prefeito do município de Pacajá, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.093
(Processo TC/509335/2013)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº. 136/2010.
Responsável/Interessado: Sr. VILMAR FARIAS VALIM e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CUMARU DO NORTE
Advogado: MARCUS CÉSAR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, OAB/PA nº. 22.851
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLI-
VEIRA (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão da relatora, com funda-
mento no art. 11 da Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. VILMAR 
FARIAS VALIM, ex-prefeito do município de Cumaru do Norte, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.094
(Processo TC/531378/2013)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº. 086/2009 e 
Termos aditivos.
Responsável/Interessado: Sr. FRANCISCO DE ASSIS SOLIDADE DA COSTA 
e FUNDAÇÃO AGRÁRIA DO TOCANTINS-ARAGUAIA
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLI-
VEIRA (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 11 da Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar ex-
tinto o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. FRANCISCO 
DE ASSIS SOLIDADE DA COSTA, ex-presidente da Fundação Agrária do 
Tocantins-Araguaia, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.095
(Processo TC/526480/2013)
Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio SEDUC nº. 170/2011 
e Termo Aditivo.
Responsável/Interessado: Sr. LUÍS CLÁUDIO TEIXEIRA BARROSO e PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS
Advogado: RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS, OAB/PA nº. 24.417
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. LUÍS CLÁUDIO 
TEIXEIRA BARROSO, ex-prefeito municipal de São João de Pirabas, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 65.096
(Processo TC/516572/2012)
Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio SEDUC nº. 383/2004 
e Termos Aditivos.
Responsável/Interessado:  Sr. MANOEL SOARES DA COSTA e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. MANOEL SO-
ARES DA COSTA, ex-prefeito municipal de São Geraldo do Araguaia, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.097
(Processo TC/500835/2007)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SESPA n.º 27/2005
Responsável/Interessado:   ANTÔNIO ALVES DA SILVA e ORGANIZAÇÃO 
DE DEFESA DOS MUNICÍPIOS PARAENSES
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§3º do 
art. 191 do Regimento Interno)

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará,  una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamen-
to no art. 11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. ANTÔNIO ALVES 
DA SILVA, Presidente à época da Organização de Defesa dos Municípios Pa-
raenses, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória 
e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos. 
ACÓRDÃO N.º 65.098
(Processo TC/513598/2009)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC n.º 366/2006 
e Termos Aditivos
Responsável/Interessado:   JOÃO DE CASTRO BARRETO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§3º do 
art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará,  una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com funda-
mento no art. 11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar 
extinto o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. JOÃO DE 
CASTRO BARRETO, Prefeito à época do Município de Eldorado dos Carajás, 
em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e puniti-
va, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.099
(Processo TC/512275/2010)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC n.º 657/2009 
e Termos Aditivos
Responsável/Interessado:   Espólio de MARIFRANÇA DO SOCORRO SOUZA 
DE OLIVEIRA e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§3º do 
art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará,  una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamen-
to no art. 11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do Espólio de MARI-
FRANÇA DO SOCORRO SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeita à época do Município 
de Santa Maria do Pará, em razão da incidência da prescrição das preten-
sões ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.100
(Processo TC/526630/2013)
Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio SEDUC n.º 142/2011 
e Termo Aditivo
Responsável/Interessado: FRANCISCO CHAVES FRANCO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§3º do 
art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará,  una-
nimemente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamen-
to no art. 11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023, julgar extin-
to o processo referente às contas de responsabilidade do Sr. FRANCISCO 
CHAVES FRANCO, Prefeito à época do Município de Garrafão do Norte, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.101
(Processo TC/519418/2011)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC nº 483/2005 
e Termos Aditivos
Responsável/Interessado: Espólio de MARIFRANÇA DO SOCORRO SOUZA 
DE OLIVEIRA e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora do ACÓRDÃO: Conselheira DANIELA LIMA BARBALHO (§ 3º 
do Art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023 julgar extinto o 
processo referente às contas de responsabilidade do Espólio de MARIFRAN-
ÇA DO SOCORRO SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeita  à época do Município de 
Santa Maria do Pará, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.102
(Processo TC/512824/2016)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEASTER nº 045/2014
Responsável/Interessado: JOACY UBIRATAN SILVA DE BRITO e SOCIEDA-
DE DE MEIO AMBIENTE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
Advogado: RODRIGO DA SILVA LEITE – OAB/PA Nº 30.085
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador do ACÓRDÃO: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º 
do Art. 191 do Regimento Interno)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 19.05.2023 julgar extinto o 
processo referente às contas de responsabilidade do Sr. JOACY UBIRATAN 
SILVA DE BRITO, Presidente à época da Sociedade de Meio Ambiente Edu-
cação e Cidadania, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Cons.ª ROSA 
EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor JOÃO DE CASTRO 
BARRETO (CPF: ***.331.312-**), de que no dia 05.09.2023, às 08h30min, será 
julgado o Processo TC/514471/2015, que trata do Recurso de Reconsideração 
impetrado contra decisão consubstanciada no ACÓRDÃO nº 54.834 de 
18.06.2015, relativo a Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ELDORADO DO CARAJÁS, referente ao Convênio SEDUC nº 269/2006, tendo 


